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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/DITEC/PF
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08059.003013/2016-42
  
                                              

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº xx/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A DIRETORIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

 
 
 
A União, por intermédio da DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL, com
sede no Setor Policial Sul, Quadra 07, lote 23, Brasília – DF, CEP: 70.610-902, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0087-06, neste ato representada pelo seu Diretor Técnico-Científico, FÁBIO AUGUSTO DA
SILVA SALVADOR, inscrito no CPF nº 047.606.598-46, portador da Carteira de Identidade nº 8.272.940
SSP/SP, nomeado conforme Portaria n° 33/MJSP, de 02 de janeiro de 2019, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx,
situada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxx,  telefone: (xx) xxxxxxxxxxxx, e-mail:
xxxxxxxxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. xxxxxxxxxxxxxx,
portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, expedida pela xxxxxxx, e CPF nº xxxxxxxxxx, tendo
em vista o que consta no Processo nº 08059.003013/2016-42 em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor e no que couber a Instrução Normativa nº 05/2017 - SLTI-MP, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº xx/2019 - DITEC/PF,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta vencedora, os quais integram
este instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Bebedouro industrial 355418 Unidade 8

2 Bebedouro tipo garrafão 6173 Unidade 27

3 Refrigerador Frost Free 235281 Unidade 5
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4 Freezer horizontal 222827 Unidade 1

5 Microondas 34703 Unidade 5

6 Frigobar 222841 Unidade 19

7 Televisor smart 55 polegadas 29718 Unidade 8

8 Suporte de parede para TV 341261 Unidade 3

9 Suporte tipo pedestal para televisor 440646 Unidade 5

10 Freezer vertical 380387 Unidade 8

11 Refrigerador Cycle Defrost 138622 Unidade 3

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
do extrato do contrato no Diário Oficial da União, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.
2.2. Excepcionalmente, este contrato poderá ser prorrogado, nos termos do incisos I a VI, § 1º, do Art. 57,
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 200406/00001
Fonte: xxxxxxxxxx
Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxxxxxx
Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxx
PI: xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Nota de Empenho: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
8.1.  As disposições relativas a garantia e assistência técnica em relação ao objeto deste Contrato são
aquelas previstas no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão designada pela CONTRATANTE,
que será composta pelo fiscal técnico, requisitante e administrativo, bem como gestor do contrato conforme
previsão e diretrizes estabelecidas no Termo Referência.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
 
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília (Justiça Federal) para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 Brasília/DF, ___ de _______________ de 2019.

 

 

 

 

 

FÁBIO AUGUSTO DA SILVA SALVADOR

Perito Criminal Federal – Classe Especial

Diretor da Diretoria Técnico-Científica da Polícia Federal

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

 

TESTEMUNHAS:

1ª.

2ª.

Documento assinado eletronicamente por JULIO COELHO FERREIRA DE SOUZA, Perito(a) Criminal
Federal, em 14/02/2019, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9933988 e
o código CRC 2D4520D7.

 
Referência: Processo nº 08059.003013/2016-42 SEI nº 9933988

http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

